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Assunto: Indica ao Poder Executivo por meio da Secretaria de 

saúde que oriente e fiscalize o tratamento dispensado aos 

usuários dos serviços públicos de saúde do Município. 

Bertioga,16 de Fevereiro de 2016. 

Excelentíssimo Sr. Presidente, Nobres Vereadores: 

Valéria Bento e José Feliciano Irmão, no uso de suas atribuições 

regimentais, vem perante Vossa Excelência, ouvido o Colendo 

Plenário, fazer a seguinte Indicação: 

Todos sabem o quanto eu prezo e faço questão de reconhecer 

profissionais que se dedicam no trato com outros seres humanos, de 

forma cuidadosa e compreensiva. 

Tenho certeza que a grande maioria dos profissionais de saúde de 

Bertioga exerce sua função com amor e responsabilidade na medida 

de suas condições de trabalho. 
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Entretanto, ocorrências que acredito ser isoladas e pontuais dão conta 

de certo descuido com o trato humanitário que o serviço de saúde 

requer. 

Portanto, não é demais recomendar à Secretaria de Saúde estado 

permanente de vigilância com relação à qualidade do atendimento nos 

estabelecimentos, tanto sob o aspecto material quanto humano, 

reconhecendo o estado de pressão a que estão sujeitos os 

profissionais da saúde, mas também, a fragilidade física e emocional a 

que estão submetidas as pessoas que lá procuram atendimento. 

Ante o exposto, Indico ao Poder Executivo Municipal que tome 

providências no sentido de orientar e fiscalizar o atendimento nos 

serviços de saúde do Município, dotando, inclusive, os profissionais de 

condições físicas e morais adequadas de tra ho. 

Observados os term entais, esta a Indicação que vai 

devidamente subscr" . 

Vai' ia Bento José Feliciano Irmão� 
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